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ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos 

 
1. REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: SIRLENE APARECIDA SCHISLER PADILHA LONGARETE 
RG: 9.199.261-2 SSP/PR 
CPF: 041.370.959.06 

2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC 
 
Nome: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE MARQUINHO- 
COPEMAR 
CNPJ: 34.658.718/0001-91 
 
3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

ESTRUTURAÇÃO DA CADEIA PRODUTIVA DA COPEMAR: PRODUÇÃO, 
COMERCIALIZAÇÃO, GESTÃO E LOGÍSTICA. 
 
 
4. ENDEREÇO 
 
RUA SETE DE SETEMBRO, S/N- CENTRO, CEP 85.168-000 – MARQUINHO-PR 
 
5. TELEFONE 
(42) 984256444 
 
6. ENDEREÇO ELETRÔNICO 
Cooperativacopemar@hotmail.com 

 
7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 
 
( ) Impugnação do Edital 
 
( ) Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 
 
(  ) Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto 

( X  ) Resultado da habilitação da OSC 

 
8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 

Cópias dos Registros Gerais (RG), Cadastros de Pessoa Física (CPF) e comprovantes 
de endereço dos representantes legais (Dirigentes), Declaração LGPD dirigentes e 
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conselheiros fiscais Certidão Negativa de Débitos junto ao Municipio, Certidão 
Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO (relacionar os pontos do Edital 
e/ou da legislação que embasem o pedido) 
 
Atualização da seguinte documentação: Cópias dos Registros Gerais (RG), Cadastros 
de Pessoa Física (CPF) e comprovantes de endereço dos representantes legais 
(Dirigentes), Declaração LGPD de todos os dirigentes e conslheiros fiscais, Certidão 
Negativa de Débitos junto ao Municipio, Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná 
 
 
10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO 
 
1 - Cópias dos Registros Gerais (RG), Cadastros de Pessoa Física (CPF) e 
comprovantes de endereço dos representantes legais (Dirigentes); 
 
2 – Declaração LGPD dirigentes e conselheiros fiscais; 

3 - Certidão Negativa de Débitos junto ao Município; 
 
4 - Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
 
 

 
MARQUINHO,08 DE MAIO DE 2026 

 
 
 
 
 
 

 

SIRLENE APARECIDA SCHISLER PADILHA LONGARETE 
Representante legal da OSC 


